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RESUMO 
Reservas de Lucros é um subgrupo do Patrimônio Líquido, onde as contas são apropriadas a 

partir dos lucros dos exercícios da empresa, elas recebem o saldo da conta “Lucros 

Acumulados”. Diante dos cenários atuais enfrentados pelos empreendedores brasileiros 

observa-se a necessidade da Reserva de Lucros. Desta forma, cabe a seguinte questão: como a 

Reserva de Lucros pode ajudar a saúde financeira da empresa? Desta forma, este estudo irá 

indicar por meio de uma pesquisa bibliográfica de abordagem qualitativa que Dentre as contas 

que se encontram na Reserva de Lucros, há a “Reserva Legal”, onde cinco por cento do lucro 

do exercício é destinado para esta, desde que não exceda vinte por cento do capital social. A 

Reserva legal visa assegurar a integridade do capital social, para que quando houver prejuízo 

no exercício, este valor possa ser usado para suprir e não atacar diretamente o capital social da 

empresa. Este saldo também pode ser utilizado para aumentar o capital social da empresa. 

Como Conclusões Parciais ressaltamos a importância de observarmos a Reserva de Lucros 

como ponto central para a saúde financeira, a fim de preservar a integridade do capital social 

em momentos de crise como os enfrentados sob causas mercadológicas, ou externas aos 

controles do mercado. A linha de pesquisa a que o trabalho se vincula é “Gestão, 

Empreendedorismo e Direito Aplicado à Contabilidade”, dentro da área de concentração 

“Contabilidade, Controladoria e Auditoria” da Faculdade de Direito de Santa Maria – 

FADISMA.  
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